
 

 

 

 

  

           

 

 Empresa Falida: 

o Sofix Indústria de Fixadores Ltda. 

 

 Autos nº: 0026291-60.2012.8.24.0038 

 

 Adm. Judicial: Gladius Consultoria e Gestão Empresarial S/S Ltda 

 

 

RELATÓRIO DE INCIDENTES 

PROCESSUAIS (RIP) 

 

12 de Dezembro de 2024 



PROCESSO PETICIONANTE DISTRIBUIÇÃO VALOR CLASSE REQUERIMENTO DECISÃO

0001006-94.2014.8.24.0038 GERDAU ACOS LONGOS S.A.  14/01/2014 R$ 10.132,50 QUIROGRAFÁRIO

Requereu a habilitação de crédito referente a 

execução por quantia certa, no valor de R$ 

10.132,50, atualizado até 09/08/2011.

25/05/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5025097-22.2021.8.24.0038

SINDICATO DOS TRABALHADORES 

METALURGICOS, NA FUNDICAO, NA SIDERURGIA 

E NA INDUSTRIA DO MATERIAL ELETRICO DE 

JOINVILLE

10/06/2021 R$ 594,68 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0000260-

15.2013.5.12.0050), no valor de R$ 594,68, 

atualizado até 30/04/2021.

09/09/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5027114-31.2021.8.24.0038 ANA MARIA CUNHA 21/06/2021 R$ 100.636,65 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0007706-

03.2011.5.12.0030), no valor de R$ 100.636,65, 

atualizado até 02/09/2020.

05/05/2022: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5033289-41.2021.8.24.0038 DIEGO SILVERIO ESIDIO SCHMIDT 23/07/2021 R$ 46.625,03 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0007706-

03.2011.5.12.0030), no valor de R$ 46.625,03, 

atualizado até 02/09/2020.

22/08/2022: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5043938-65.2021.8.24.0038 ARIANE DANIELE FORTUNATO 22/09/2021 R$ 15.605,86 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0007706-

03.2011.5.12.0030), no valor de R$ 15.605,86, 

atualizado até 02/09/2020.

06/12/2022: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5001301-65.2022.8.24.0038 CLAIRTO KERCHNER 17/01/2022 R$ 64.340,75 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0000951-

89.2013.5.12.0030), no valor de R$ 64.340,75 

atualizado até 02/09/2020.

06/12/2022: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5012727-74.2022.8.24.0038 LEANDRO BRUM MELLO 02/04/2022 R$ 15.370,01 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0006296-

85.2011.5.12.0004), no valor de R$ 15.370,01 

atualizado até 02/09/2020.

29/05/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5014343-84.2022.8.24.0038 SERGIO LUIZ MEIER 12/04/2022 R$ 48.243,24 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0010135-

84.2012.5.12.0004), no valor de R$ 48.243,24, 

atualizado até 11/03/2012.

29/05/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5014349-91.2022.8.24.0038 ANDREZA DOS PASSOS BORGES 12/04/2022 R$ 18.442,65 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0007706-

03.2011.5.12.0030), no valor principal de R$ 

18.442,65, atualizado até 02/09/2020.

06/12/2022: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5014350-76.2022.8.24.0038 PATRICIA REGINA WARMLING CORREA DA COSTA 12/04/2022 R$ 10.928,67 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0000546-

34.2013.5.12.0004), no valor de R$ 10.928,67, 

atualizado até 11/03/2012.

23/05/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.

5038423-15.2022.8.24.0038 LUIS ALEXANDRE VIDAL TEIXEIRA 31/08/2022 R$ 11.445,25 TRABALHISTA

Requer a habilitação de crédito consolidados por 

meio da Reclamação Trabalhista (TRT/SC 0000244-

64.2012.5.12.0028), no valor de R$ 11.445,25 

atualizado até 02/09/2020.

28/05/2023: Julgou extinta, sem resolução do mérito, na forma do 

art. 485, VI, do Código de Processo Civil.
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5000252-76.2024.8.24.0536 UNIÃO - FAZENDA NACIONAL 09/10/2024 CRÉDITO PÚBLICO
Requer a habilitação de crédito tributário sem 

informação de valores.

26/11/2024: Manifestação da Massa Falida solicitando indicação 

dos valores que pretende habilitar; apresentação das CDAs; e 

individualização por trabalhador dos valores de FGTS

05/12/2024: União reitera que apresentou todos os seus créditos 

em evento 8.

5000253-61.2024.8.24.0536 ESTADO DE SANTA CATARINA 09/10/2024 R$ 11.316.803,78 CRÉDITO PÚBLICO

Requer a habilitação de R$ 21.727,94 como 

extraconcursal; R$ 211.800,00 como honorários 

(83,I); R$ 7.920.128,46 como tributário (83, III); R$ 

580.212,30 como quirografário (83, VI); R$ 

1.538.661,28 como multa (83, VII); e R$ 

1.044.273,80 como juros (83, IX).

29/11/2024: Intimada Falida para manifestação. Prazo encerra em 

27/01/2025.

5000288-21.2024.8.24.0536 BANCO DO BRASIL S.A. 23/10/2024 R$ 4.429.376,88
GARANTIA REAL / 

QUIROGRAFÁRIO

Requer a retificação de seu crédito para fazer 

constar o valor de R$ 1.508.457,48 na classe de 

GARANTIA REAL e R$ 15.239.396,19 na classe de 

QUIROGRAFÁRIOS.

21/11/2024: Intimada a autora para recolher as custas iniciais, sob 

pena de cancelamento da distribuição do feito nos termos do art. 

290 do Código de Processo Civil.

10/12/2024: Custas recolhidas.


